
Agência Euro-
peia dos Produtos 
Químicos
Contribuir para a utilização segura 
dos produtos químicos

A ECHA em números
•	 Mais	de	500	funcionários	de	27	países	europeus
•	 4	comités	científicos	com	peritos	de	todos	os	
Estados-Membros	

•	 1	Fórum	de	autoridades	nacionais	responsáveis	
pelo	controlo	do	cumprimento

•	 3	redes	de	peritos
•	 Mais	de	6	000	substâncias	registadas
•	 Mais	de	cinco	milhões	de	notificações	sobre	a	
classificação	e	rotulagem	de	mais	de	100	000	
substâncias

A ECHA tem vindo a assumir a liderança 
mundial enquanto autoridade reguladora 
em matéria de segurança dos produtos 
químicos. Garantimos o acesso 
generalizado à informação sobre os 
perigos e a utilização segura dos produtos 
químicos. Os cidadãos e o ambiente 
estarão mais bem protegidos.
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REACH
Nos termos do Regulamento REACH, as empresas são 
responsáveis por fornecer informação sobre os perigos, os 
riscos e a utilização segura das substâncias químicas que 
fabricam ou importam.

As empresas registam esta informação junto da ECHA, 
que a disponibilizará gratuitamente no seu sítio Web.
Até à data, foram registadas milhares das substâncias 
mais perigosas e mais comuns.

Os consumidores europeus podem agora informar-se 
junto dos seus retalhistas sobre a presença, ou não, de 
substâncias perigosas nos bens de consumo que adquirem. 

O REACH também incentiva o desenvolvimento de 
produtos químicos mais seguros e restringe a utilização 
dos produtos mais perigosos.

CRE
O Regulamento relativo à classificação, rotulagem e 
embalagem de substâncias e misturas (CRE) introduz na 
UE o Sistema Mundial Harmonizado de Classificação e 
Rotulagem de Produtos Químicos, o  que significa que é 
agora utilizado o mesmo sistema em todo o mundo.

Deste modo, os trabalhadores e os consumidores ficam 
mais familiarizados com os símbolos, terão conhecimento 
dos efeitos dos produtos químicos e saberão utilizá-los 
em segurança. O comércio mundial de produtos químicos 
também será facilitado, uma vez que as normas aplicáveis 
ao transporte e abastecimento serão as mesmas em todo 
o mundo.

As empresas têm de notificar a ECHA sobre a classificação 
e rotulagem que utilizam para os seus produtos químicos. 
Até à data, a ECHA recebeu milhões de notificações desse 
tipo. A informação está disponível gratuitamente no nosso 
sítio Web.

Quem somos
A Agência Europeia dos Produtos Químicos (ECHA) 
é a principal força motriz da implementação da 
legislação inovadora da UE em matéria de produtos 
químicos com o objetivo de proteger a saúde 
humana e o ambiente. A ECHA foi criada em 2007 e 
tem a sua sede em Helsínquia, na Finlândia. 

O que fazemos
Protegemos a saúde humana e o ambiente. O nosso 
trabalho ajuda a garantir a utilização segura dos 
produtos químicos e a substituição dos produtos 
mais perigosos por alternativas mais seguras. 

Nós:
•	 ajudamos as empresas a cumprir a legislação
•	 promovemos a utilização segura dos produtos 

químicos
•	 gerimos produtos químicos que suscitam 

preocupação
•	 fornecemos informação sobre produtos químicos

Produtos Biocidas
Os produtos biocidas protegem-nos contra 
pestes e outros microrganismos nocivos. Incluem, 
por exemplo, os repelentes de insetos e os 
desinfetantes utilizados em hospitais. 

O Regulamento relativo aos produtos biocidas 
(RPB) é introduzido para garantir que dispomos 
de informação suficiente sobre estes produtos 
para que os consumidores possam utilizá-los em 
segurança. 

PIC
A legislação relativa ao procedimento de Prévia 
Informação e Consentimento (PIC) estabelece 
orientações para a exportação e importação 
de produtos químicos perigosos. Através 
deste instrumento, os países destinatários 
são informados previamente da introdução de 
produtos químicos perigosos no seu território 
e têm a possibilidade de controlar e, em alguns 
casos, rejeitar a sua importação. 
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